
ARA MUNICIPAL DE Câmara Municipal de Catunda
CNPT: 35.0 49.4281000 1-03

Torna-se público gue a Câmara Municipal de Catunda-CE, realizará licitação, na
modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei Federal no 14.133.
de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.
MoDALIDADE r-tcrrarónrn: FoRMA: ruúueno Do pRocESSo:

PREGÃO ELETRôNICO CMC.25.O1.22.O1-PE
óncÃo Grarrucnoon:

Câmara Municipa! de Catunda-CE
VALOR ESTIMADO:

R$ 407.799196 (quatrocentos e sete mil, setecentos e noventa e nove reais
e noventa e seas centavos)
DATAS E r-ropántos ol LrcraçÃo: nrrrnÊncn DE TEMpo:

Início de Recebimento das Propostas: Horário Oficial de BrasílialDF
28t0tt2u2s ÀS OSHOOM

Fim de Recebimento das Propostas:
r2/a2í202s ÀS O9HOOM

AbeÉura da Licitação:
,,2to2t2025 Às ogHooM
rspÉcrr:

SRP

ABERTO E FECHADO

LrNK DE peluznçÃo on ucreçÃo:

httos: / /com oras.m2atecnoloo i
a.com.br

COMUM DE ENGENHARIA

FECHADO
ABERTO

COMUM
i,iODO DE DISPUTA

ABERTO Ex
DE ]ULGAMENTO:

l-x.l uenoR PREço MAIOR DESCONTO
TIPO DE I,ÂNCE

UNITÁRIO TOTAL GLOBAL
pnenenÊHcrn pARÂ ME/Epp/EeUIpARADAS :

SIM x NÃO

L4. DO OBJETO
I4.7. O objeto da presente licítação é a Prestação dos Serviços de Assessoria e
Consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal, Licitações e Contratos
e Governança Pública para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de
Catunda-CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.
74.2. A licitação será dividida em fTENS, conforme tabela constante do Termo cJe

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

15. DA PARTTCTPAçÃO NA LTCITAçÃO
15.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema Eletrônico de Licitações do(a) M2A TECNOLOGIA, atra.rés
do endereço eletrônico https: I lcompras.m2atecnologia.com.br, por meio de
Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP -
Brasil.
15.2. O lícitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
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licitação por eventuaÍs danos decorrentes de uso Índevido das credenciais de
ainda qlre por terceiros
15.3. E de responsab ilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus d
caciastrais no sístema reiacionacio anteriormente e mantê-los atualizacios junto a
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
15.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassíficação no momento da habílitação.
15.5. Quanto ao benefício cjas microempresas, empresas cie pequeno porte e
equiparadas:
15.5.1. Os itens de paÉicipação exclusiva a microempresas, empresas
de pequeno porte e equiparadas, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no
t23/O6, está(ão) disposto(s) no Termo de Referência, anexo a este edital. A
obtenção do benefícÍo fica limitada às microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.
15.5.2. Será concedido tratamento favorecído para as microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei no L4.L33, de 202L, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.
15.6. Será permitida a participação de consórcios, com a observância das seguintes
normas:
15.6.1. Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição
do Consórcio, subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens:
i) Designação do Consórcio e sua composição;
j) Finalidade do Consórcio;
k) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o
graza contratual, acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio
e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre as partes;
l) Definição das obrÍgações e responsabilidades de cada consorciado e das
prestações específicas (participação em porcentual do valor total), em relação ao
objeto da licitação;
m) Compromísso expresso de que cada consorciado responderá por todos os
atos do consórcio, sendo obrigatória a assinatura do contrato com a câmara municipal
nnr tndn< ô< rônqôr.iarlnc'
n) Designação do representante legal do consórcío;
o) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou
composição alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência da câmara
municipal, até o cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de recebimento,
observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea "c", supra;
p) Que cada conscrciado apresente a documentaçãc relacionada nas
exigências de habilitação deste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação
técnica, na comprovação das parcelas de relevância, o somatório dos quantitativos
de cada consorciado e, para efeito de qualificação econômico-financeira, na
comprovação do capital social, o somatório dos valores de cada consorciado, na
proporção de sua pafticipação.
i5.6.2. Indicação da empresa iíder, responsávei peio consói'cio, que será sua
única representante perante a câmara municipal, com quem, por meio da pessoa do
seu representante legal, serão mantidos todos os entendimentos relativos à licÍtação
e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no edital;
15.6.2.1. A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no
Consórcio. No caso de participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior
Capitai Sociai.
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15.6.3. Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma li
isoladamente ou em outra formação de consórcio.
15.7. Não poderão disputar esta licitação:
L5.7.7. aquele que não atenda às condíções cieste Editai e seu(s) anexo(s);
15.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
75.7.3. pessoa física ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlacjor, acionista ou cietentor cie mais cle 5olo (cinco por cento) oo
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
t5.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
15.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeíra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
L5.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
t5.7.7. pessoa física ou jurídica gue, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
t5.7.8. pessoa física ou jurídica que mantenha relação de parentesco com
autorídade superior ou agente público do órgão ou entidade licitante condutores da
licitação;
15.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condiçâo;
15.7.10. não poderá participar, direta ou indiretamente,. da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme 6 10 do art. 90 da l ei n A 1Á. 1?? r1a )fi)1

15.8. O impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção, será
também aolicado an lir^itantê nrrê atue em suhstituicãn ã (-1!!trâ nêçqnâ física ouer:-v v vYr.- Évevve, r

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
15.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
annlrrlrrãa Áa avarttain rlr lirii:rãn arr;{a aac}ãn án aan}r=}a Aaa4a nrra cnhçvrrLrqrqYqv, vv v^lgvYgv us rrvrlsYgv vu vv yçJLgv vv vvrrLru!v, uvJvç Yu! Jvv

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
15.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.
15.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente
público do órgão, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
quaiidade de integrante de equipe de apoio, profissional especiaiizado ou funcionárío
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

16. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA ELETnôrurCA E DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAçÃO
16.1. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema
eletrônico, a proposta eletrônica com o preço ou o pereentuai de cjesconto, conforme
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o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
para abertura da sessão pública.
16.1.1.
nstca.
L6.2. No cadastramento da proposta eletrôníca inicial, o licitante declarará,
campo próprio do sistema, que:
L6.2.t. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendÍmento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federai, nas leis trabaihistas, nas normas infraiegais, nas convenções coietrvas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório ;
16.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 74 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do aftigo 70, XXXIIL da Constituição;
16.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso
III do art. 5o da Constituição Federali
t6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em leÍ e em outras normas
específicas.
16.3. O licítante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da
Lei no 14.133, de 2021.
76.4. O fornecedor enquadrado como mícroempresa, empresa de pequeno porte ou
equiparadas deverá declarar. ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 30 da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos 65 10 ao ?O rín art 40- d

Não haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da

loi n o 1á 't ?? r1a )i)1

L6.4.L. Quando houver item exclusivo para participação de microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" impedirá
o prosseguimento no certame, para aquele item;
16.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas,
empresas de pequeno pofte e equiparadas, a assinalação do campo "não" apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na
Lei Comolementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou equiparada.
16.5. A. falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitar'á o licitante às
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.
16.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão
pública.
76.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
prccedimentos de abertura da sesbãc pública e da fase de envic de lances.
16.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
16.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadasti'amento da proposta e obedecerá às seguintes i'eEras:
16.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidírá tanto em relação aos lances intermedÍários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
L6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
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16.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo pa
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa
vedado:
16.10.1. valor superior a iance já registracio peio fornecedor no sistema, qu
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
16.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
16.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto flnal máximo parametrizado,
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora cia licitação, podendo ser ciisponibiiizado estrita e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.
16.12. Caberá ao licitante interessado em participar da lÍcítação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
16.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.
16.14. Garantia da Proposta:
16.14.1. Será exigido o recolhimento referente a Lo/o (um por cento) do valor
estimado pela Administração para a contratação a título de garantia de proposta,
devendo ser encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônica,
EXCLUSMMENTE no sistema eletrônico.
16.L4.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada
fracassada a licitação.
16.14.3. Implicará execução do valor inteqral da garantia de proposta a recusa
em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
L6.t4.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes
modalidades:
a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta
específica no Banco do Brasil., Agência No 3954-3., Conta Corrente No 2L.796-4,
com comprovante de depósitÍr em seu formato original;
b) TITULOS DA DIVIDA PUBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural,
mediante registro em sístema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia, sendo aceitos como título da dívida pública
apenas Letras do Tesouro Nacional - LTN, Letras Financeiras do Tesouro - Lff, Notas
do Tesouro Naciona! - série C - NTN-C ou Notas do Tesouro Naciona! - série B - NTN-
B;
c) SEGURO-GARANTIA: Apólice com certificação digital, que deverá ser emitida por
companhia seguradora autorizada a funcionar no País, nos termos da legislação
específica vigente à época de sua apresentação e deverá ter seu valor expresso em
Reais (R$), bem como a assinatura dos administradores da sociedade emitente e
Ceftidão de Regularidade Operacional expedida pela Superintendência de Segurcs
Privados - SUSEP,,em nome da seguradora que emitir a apólice;
d) FIANÇA BANCARIA: Carta Bancária original, emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasíl;
e; fÍfUlO oe CnpfRUZRÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, com
resgate pelo valor total.
i6.i4.5. A Eai'antia da proposta devei-á sei'em favoi'dessa municipalidade, com
prazo de validade não inferior a 150 (cento e cinquenta) dias, nos casos de seguro-
garantia e fiança bancária.
16.14.6. A não apresentação da garantia no ato do cadastramento da proposta
eletrônica, ensejará de imediato a desclassificação da licitante.
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17. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRôNICA
17.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
eletrônico, dos seguintes campos:
t r- .i.i. vaior ou ciesconto (unitárío, mensai, totai, giobai
Marca/Fabricante, tudo conforme disposto no Termo de Referência e no Sistema
Eletrônico;
t7.t.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência;
L7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
t7.3. Nos vaiores propostos estarão inclusos tocios os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
17.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
t7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
L7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
L7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoríedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à peffeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
17.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 9O (noventa) dias, a
contar da data de sua apresentação.
L7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações
públicas;
17.1O. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no
item supra.
t7.tL. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do
Estado/União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárías ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71. inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos p§uízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

18. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS
ELETRôNTCAS E FORMULAçÃO Oe LANCES
18.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
18.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
J- ^^^^=^ -.'.Lri^^ud )E55OU pUUilLd.
18.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
18.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
18.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
18.3. O sistema ordenará automatieamente as propostas ciassifieacias, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
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18.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens e
Pregoeiro(a) e os licitantes.
18.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
exclusívamente por meío de sistema eletrônico, sendo imediatamente iníormad
seu recebimento e do valor consígnado no registro.
18.6. O lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preâmbulo do edital.
18.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
18.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferíor ou percentual de
desconto superior ao úitamo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
18.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta, é o disposto na planilha de preço estimado constante do
Termo de Referência.
18.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
18.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
18.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "eEgEg", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
18.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
18.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
18.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
L8.L2.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5olo (cinco por cento), o(a)
Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a defínição das demais colocações.
18.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.
18.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "abetto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
rnm lancp final p iachadn
18.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, fíndo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
18.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
cpct'tunidade para que o autor da melhor cferta e os das ofertas ate 10olo (dez por'
cento) superior para menor preço ou inferior para maior desconto, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso ate o
encerramento deste prazo.
18.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
18.i3.4. lião havendo peio menos três ofei-tas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
18.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
18.14. Caso seja adotacJo para o envio de iances no pregão eietrônieo o modo de
disputa "fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os
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licitantes que apresentarem a proposta de menor preço / maior
desconto e os das propostas até 10o/o (dez por cento) superiores/inferiores
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerra
da sessão e eventuais prorrogações.
18.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item supra, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
L8.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
oferuacjo nos últimos dois minutos cio períooo oe duração cja sessão pública.
18.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
78.74.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
18.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5olo (cinco por cento), o(a)
Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.
18.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários.
18.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sÍstema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
18.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
18.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do melhor lance registrado, vedada a identificação do Íicitante.
18.18. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
18.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a)
Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
18.20. Caso o llcitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
18.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances,
será efetirrada a rrerificação automática, iunto à Receita Federa!, do porle da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas
de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Comolementar no 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.
18.21.1. Nessas ccndições, as propcstas de rnicroempresas, empresas de
pequeno porte e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5olo (cinco por
cento) superior do menor preço ou inferior do maior desconto serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
t8.2t.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeii'a colocada, no prazo de 5 (cinco) mínutos conti'olados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
18.21.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e
equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cÍnco por cento), na ordem
de elassificação, para o exercício cjo mesmo direito, rro ptazo estabelecicio no subitem
anterior.
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L8.2L.4. No caso de equivalência dos valores apresentados
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que se encon
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado softeio e
para que se identífique aquela que primeiro poderá apresentar meihor oferta
L8.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
t8.22.L. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art.60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:
L8.22.1.L. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à ciassificação;
78.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
18.22.L.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
L8.22.7.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
L8.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
t8.22.2.I. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão;
L8.22.2.2. empresas brasileiras;
18.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
18.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no
12.187, de 29 de dezembro de 2009.
18.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
18.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pela Administração.
18.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
18.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.
L8.23.4. O(a) Pregoeiro(a) solicÍtará ao licitante mais bem classificado gue, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.
18.23.5. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
L8.24. Após a negociaçãc do preço, o(a) Pregoeirc(a) iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

19. DA FASE DE JULGAMENTO
19.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no ceitame, conforme prevÍsto no ait. 14 da Lei no 14.133i202i, iegislação correlata, e
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a partícipação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta mediante Consulta Consolidada junto
ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte endereço eletrônico:
https: / / ceÊidoes-apf.aoos.tcu.oov. br.
19.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sóeio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 cja Lei
Federal no 8.429. de 1992.
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19.3. Caso conste na Consulta de Situação do licítante a existência de Oco
Impeditivas Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve
por pafte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Ind
19.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos víncuios societá
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
19.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma
eventua I descl assificação.
19.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inabílitado, por falta de condição de participação.
19.4. Caso atendidas as condrções oe participação, será iniciacjo o procedimento de
habilitação.
19.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se
faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto neste edital.
19.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na
IN Municipal que dispões sobre o critério de julgamento.
19.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
L9.7.L. contiver vícios insanáveis;
L9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;
L9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;
19.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
L9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável,
19.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.
19.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do(a) Pregoeiro(a), Que comprove:
19.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
19.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
ofefta.
19.9. Em contratação de serviços comum de engenharia, além das disposições
acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
19.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço gíobal ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
19.9.2. No regime de empreitada por preço unitárío, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitáric tido connc relevante, conforme planilha anexa ao edital;
19.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilÍdade da proposta.
19.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em prÍmeii'o luEar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
19.11.1. Em se tratando de serviços comum de engenharia, o licitante vencedor
será convocado a apresentar à AdminÍstração, por meiõ eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantítativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detaihamento das Bonifieações e Despesas indiretas
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor

Rua27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@gmail.com

,§Y

í
o
ln

3-V

A

f

MARA MUNICIPAL DE



Câmara Municipal de Catunda
CNPf : 35.0 49.428100 0 1 - 03

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integ
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensá
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcionai aditamento
contrato.
19.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
19.L2.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;
79.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indÍcação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.
19.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

20. DA FASE DE HABTLTTAçÃO
2A.L. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei no t+.133, de 2021, serão os dispostos adiante.

20.2. Exigências quanto à HABILITAçÃO fURÍDICA:
2A.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;
20.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
20.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
20.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
timitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
20.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaría de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diár"io Oflcia! da União e arquívada na lunta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.
20.2.6. Sociedade simples: inscríção do ato constitutivo no Registro CivÍl de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
r{a car rc rz{minic}rsAaraa.vv 999J qvr r rr. rrJ!r svvr çJ,

20.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz
24.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro L971.
20.2.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-
P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Deserrvolvimento Agrário, Ros termos do art. 4o, §2a do
Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
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20.2.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS -
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da I
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. L7 a 19 e 165).
24.2.L1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
as alterações ou da consolidação respectiva.

20.3. Exigências quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
20.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
20.3.2. Prova oe regularidade fiscai perante a Fazencja Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2OL4, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
20.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGrS);
20.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
20.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao
domícílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
20.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
20.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
20.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
20.3.7.L. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

2Q.4. Exigências quanto à qualificação ECONôMICO-FINANCEIFâ
20.4.1. Certidão negativa de ínsolvência civil expedÍda pelo distribuidor do
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a
sua participação na licitação, ou de sociedade simples;
20.4.2. Ceftidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei no 14.133, de 2O2L, art. 69, caput, inciso II);
24.4.3. Balanço patrirnonial, demonstraçãc de resultadc de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisóríos, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta.
24.4.3.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Pati'imonial e
Demonstrações Contábeis assim a presentados :

e) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
D Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônima s
reoidas pela Lei no.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da
sede ou domicílio da iicitante; ou publicacios na imprensa oiiciai eia União, ou cjo
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da
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companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade
está a sede da companhia.
g) Sociedades simoles: registrados no Registro Civil das Pessoas j
do iocai de sua sede; caso a socíeciade simpies adote um dos típos de
empresária, deverá sujeitar-se às normas flxadas para as sociedades em
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
h) Empresas constituídas à menos de um ano: deverão apresentar
demonstrativo do Balanço de Abertura, devÍdamente registrados ou autenticados na
Junta Comercial do domicílio da Licítante, devÍdamente registrados na lunta
Comercrai assinacjo pelo sócio-gerente ou diretor e peio contador ou outro proiissional
equivalente.
20.4.3.2. A expressão "na forma da lei' será compreendida de no mínimo:
balanço patrimonial e demonstrações contábeis, registrados na lunta Comercial ou
órgão competente acompanhado do termo de autenticação do registro digital.
20.4.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de 202L, art.65, §1o).
20.4.3.4. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábit-financeira, conforme dispõe o aftigo 112o
da Lei Federal no 5.764/71, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

20.5. Exigências quanto à qualificação fÉCfftCA PARA O ITEM 01
20.5.1. Apresentar declaração de disponibilidade de equipe técnica contendo
no mínimo: 02 Contadores ou profissional equivalente;
20.5.2. Registro ou Ínscrição da empresa na entidade profissional competente
Conselho Reqional de Contabilidade - CRC, abrangente ao objeto licitado, em plena
validade, da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s).
20.5.3. Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item
peftinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado que configure a licitante como contratada,
comprovando a execução de serviços compatíveis pelo períocJo de no mínimo 03
(três) ano(s);

20.6. Exigências quanto à qualificação fÉCrurCe PARA O ITEM 02
20.6.L. Apresentar declaração de dÍsponibilidade de equipe técnica contendo
no mínimo: 02 profissionais, um (01) em contabilidade ou administração e um (01)
em advocacia ou profissional equivalente;
20.6.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente
Conselho Regional de Contabilidade - CRC ou no Conselho Regional de Administração
- CRA ou Ordem dos Advogados - OAB secção da sede da empresa; de abrangente
ao objeto licitado, em plena validade, da empresa lÍcitante e do(s) seu(s)
respectivo(os)responsável(is) técnico(s).
20.6.3. Cornprcvação de aptidãc para a execuçãc de seruiços sirnilares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado que configure a licitante como contratada,
comprovando a execução de serviços compatíveis pelo período de no mínimo 03
(três) ano(s);

20.7. Exigências quanto à quatificação TÉCNICA PARA O ITEM 03
2O.7.1. Apresentar declaração de dísponibilidade de equípe técnica contendo
no mínimo: 02 profissionais, um (01) em contabilidade ou administração e um (01)
em advocacia ou profissional equivalente;
20.7.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente
Conselho Regional de Contabilidade - CRC ou no Conselho Regional cje Administração
- CRA ou Ordem dos Advogados - OAB secção da sede da empresa; de abrangente
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ao objeto licitado, em plena validade, da empresa licitante e do(s)
respectivo(os)responsável (is) técnico(s).
20.7.3. Comprovação de aptidão para a execução de serviços simil
complexiciade tecnológíca e operacionai equivalente ou superior com

lares
o

peftinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado que configure a licitante como contratada,
comprovando a execução de serviços compatíveis;

20.8. Exigências quanto à qualificação TÉCNICA PARA O ITEM 04
20.8.1. Apresentar declaração cie disponibilicjade de equipe técnica contendo
no mínimo: 02 profissionais, um (01) em contabilidade ou administração e um (01)
em advocacia ou profissional equivalente;
20.8.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente
Conselho Regional de Contabilidade - CRC ou no Conselho Regional de Administração
- CRA ou Ordem dos Advogados - OAB secção da sede da empresa; de abrangente
ao objeto licitado, em plena validade, da empresa licitante e do(s) seu(s)
respectivo(os) responsável(is) técnico(s).
20.8.3. Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado que configure a licitante como contratada,
comprovando a execução de serviços compatíveis;
20.8.3.1. Para fins da comprovação, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:
20.8.3.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se à execução de serviços no
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato
social vigente.
20.8.3.1.2. Deverá haver comprovação da execução de serviço indicando no(s)
atestado(s), relativos ao objeto proposto.
20.8.3.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.
20.8.3.1.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica
emitente, bem como, o nome e assinatura do responsável emissor, e ainda o cargo
e telefone para contato.
20.8.3.1.5. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato ou nota fiscal que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.
20.8.4. Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
20.8.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição
e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitadc o dispostc ncs arts. 4o, inciso XL, 27, inciso I e 42, §§2o a 60 da Lei n.
5.764, de l97l;
20.8.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
20.8.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
20.8.1.1. O registro pi'evisto na Leí n. 5.761, de L97L, art. i07;
20.8.4.5. A comprovação de integração das respectívas quotas-partes por parte
dos cooperados que executarão o contrato; e
20.8.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica
da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que
o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
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contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
20.8.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conform
o art. 772 da Leí n. 5.764, de 7977, ou uma deciaração, sob as penas da ieí,
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
2O.9. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.
2O.9.L. Se o consórcio não ior formacio integralmente por microempresas,
empresas de pequeno porte ou equiparadas e o termo de referência exigir requisitos
de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20olo (vinte por cento)
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
20.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e
apresentados no prazo de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do
sistema, devendo evidenciar a cópia fidedigna do original.
20.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchímento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.
20.11. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constituí meio legal de prova, para fins de
habilitação.
20.L2. A verificação da exigência dos documentos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.
20.L2.L. Os documentos relativos à habilitação constante do presente edital
somente serão exiqidos, em qualquer caso, em momento posteríor ao _iulgamento
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
20.13.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (t-ei r+.rEglzt. an. o+):
20.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e
2A.t3.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
20.14. Na análise dos documentos de habilítação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar
eros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, reglstrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
20.15. Na hipótese de o licitante não atender às exÍgências para habilitação, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edÍtal.
20.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja propcsta atenda ac edita! de licitaçãc, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
20.77. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas,
empresas de pequeno poÍte e equiparadas somente será exigída para efeito de
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 42o da Lei
Complementar no 123l2006).

21. DOS RECURSOS
21.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. 165 da Lei no 14.133. de 2021.
2L.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
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21.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas
de habilitação ou inabilitação do licitante:
21.3.t. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente,
pena de preclusão;
21.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez)
minutos.
21.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
21.4. Os recursos deverão ser encaminhados EXCLUSMMENTE em campo
próprio do sistema eletrônico.
2t.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
27.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
21.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
21.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
21.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
21.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sistema eletrônico.

22. DA REABERTUR,A DA SESSÃO PÚBLICA
22.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
22.L.t. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.
22.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço / desconto mais bem
classificado ou quando a lÍcitante declarada vencedora não assinar o contrato, não
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do que dispõe o aft. 43, §1o, da Lei Complementar no t23106.
22.1.3. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.
22.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar
a sessão reaberta.
22.2.L. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com
a etapa do procedimento lÍcitatório.

23. DÂS rNFRAçõES ADITTNTSTRATTVAS E SANçõES
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:
23.L.L. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
ceftame;
23.L.2. Salvo em decorrência de r'ato supei'veniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:
23.7.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
23.7.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
23.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou
23.L.2.4. deixar de apresentar amostra;
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23.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
do edital;
23.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pa
a contratação, quando convocado dentro do prazo de vaiidade de sua proposta;
23.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
23.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação
23.1.5. fraudar a lÍcitação
23.7.6. comportar-se de modo iniciôneo ou cometer iraude cie quaiquer
natureza, em especial quando:
23.t.6.7. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
23.t.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
23.1.6.3. apresentaramostra falsificada ou deteriorada;
23.L.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
23.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846. de 2013.
23.2. Com fulcro na Lei no 14,133. de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
23.2.L. adveftência;
23.2.2. multa;
23.2.3. impedimento de licitar e contratar e
23.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
23.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
23.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
23.3.2. as peculiaridades do caso concreto
23.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
23.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
23.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
23.4. A multa será recolhida em percentual deO,5o/o a3lo/o incidente sobre ovalor
do contrato licitado, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo
administrativo, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
23.5. As sanções de advertência, ímpedimento de licitar e contratar e declaração de
inídoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
23.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das ínfrações administratívas relacionadas nesse edltal, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
e ccntratarno ârnbito da Adrninistração Pública direta e indireta do ente I'ederativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
23.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prátíca das infrações dispostas nesse
edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156. L5o. da Lei n.o 14.133i2021.
23.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.
23.7A. A apuração de responsabÍlidade relacionadas às sanções cje impeciimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
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a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circun
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (q
dias úteis, contacjo da data cie sua intimação, apresentar defesa escrita e especí
as provas que pretenda produzir.
23.77. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motrvação à autoricjacje superior, que deverá proierir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
23.L2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
23.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
23.L4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

24. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO
24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação da Lei no t+.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data da abertura do certame.
24.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dÍa útil
anterior à data da abertura do certame.
24.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados
EXCLUSMMENTE em campo próprio do sistema eletrônico.
24.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
24.4.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a),. nos autos do processo de licitação.
24.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

25. DAS DTSPOSIçõES GERATS
25.t. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato super-veniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
25.4. A hcrnologação do resultado desta licitação nãc implicará direitc à
contratação.
25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
25.6. Os licitantes assumem todos os custos de prepai'ação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
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25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
25.9. Em caso de divergêncía entre disposições deste Edital e de seus an
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.70. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e Portal da câmara municipal na internet.
25.11. O foro para dirimiras questões relativas ao presente Edital será o da Comarca
da sede desta Municipalidade, com exclusão de qualquer outro.
25.12.Integram este Eciitai, para todos os iins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - Planilha de Custos e Formação de Preços.
ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato.
ANEXO IV - Estudo Técnico Preliminar.

Catunda-CE,27 de janeiro de 2025.
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TERMO DE REFERÊNCN
Pregão Eletrônico - Serviço

26.CONDrÇOES Crners DA CONTRATAÇAO

26.T. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORIA EM
CONTABILTDADE PUBLTCA, SETOR PESSOAL, LICITAÇÔES E CONTRATOS E
@VERNANÇA PUBLTCA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMÁRA
MUNICIPAL DE CATUNDA-CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condiçÕes e
exigências estabelecidas neste instrumento.
26.2. O inlcrvalu núnitrro de üÍcrcuça rlc valores uu perccnLuais enLrc os lances, quc inciclir-á
tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta, será da seguinte forma:
c) R$ 20,00 pan todos os Ítens/grups.

DOS SERVTÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
CONTABILIDADE PÚBUCÁ:

o Processamento das receitas e despesas, escúruração regular de todos os a[os e fatos
contábeis, os relatórios ao patrimônio e as variaçôes patrimoniais da Câmara Municipal,
de acordo com a Lei 4.320164 e planos de contas manual de contabilidade aplicada ao

setor público - MCASP:
o Classificação dos fatos para registros contábeis por processamento, através de

ct-rttputação cletrôrúca e respectÍvas valiclaçoes tlos regis-uros e denronsirativos,
o Emitir parecer técnico em relação aos balancetes de verificação, reformulação, previsÕes

orçamentarias e prestaçôes de contas,
o Organização dos serúços contábeis quanto a sua concepção, planejamento e estrutura

material, bem como o estabelecimento de cronogramas, modelos, formulários e similares;

RuaZT de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@gmail.com

CÂuaNa MUNICIPAL DE"T.

ANEXO I
TERMOI}EX"EFfRÊNCIA

TTEM CATSE
R ESPECIFICAÇÃO UND QTD

VALOR
ESTIMADO

MENSAL

VALOR
ESTIMAD
OTOTAL

TIPODE
COTA

I )4501

PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM
CONTABILIDADE PUBLICA
IUNTO A CÂMARA
MUNICIPAI DE CATUNDA-CE

N4ÊS 12 10.116,67 r2r.400,04
AMPTÁ

PARTICIPAÇÃ
o

2 24503

PRESTAÇÁO DOS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA AO SETOR
PESSOAL JUNTO A CÂN1ARA
MUNICIPAL DE CATUNDA-CE

MES t2 7.900,00 94.800,00
AMPTA

PÁRTICIPÁÇÃ
o

) 24503

PRESTACÀO DOS SERVICOS
DE ASSESSORIA E

CONST]I'TORIA EM
LICI1AÇÔES E CONTRATOS

JUNTO A CÂMAR{
}vÍUNICIPAL DE CATUNDA-CE

MÊS t2 7.833,33 91.999,96
AMPtÁ

PARTICIPAÇÃ
o

4 24501

PRESTÁÇAO DE SERVIÇOS DE
ÁSSESSORIÁ E CONSULTORIA
EM GOVERNANÇA PUBLICA

JUI.i-rO A CÂMARA
MUMCIPALDE CATUNDA/CE

MÊS t2 L133,33 97.599,96
AMPtÁ

PARTICIPAÇÀ
o

VALORGLOBAL 407.799,96

fi
I
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a Elaboração e balancetes financeÍros, demonstrativos da receita e despesa
liwos razào e diario apresentado por conta ou grupo de contas de forma
sintética, alem de boleúns de tesouraria mensal (liwo caixa);
Elaboraçâo e acompanhamento da programação financeira e do cronograma
desembolso, além do acompanhamento da execução do orçamento;

Planificação das contas, com a descrição de suas funçÕes e funcionamentos dos sen'iços
contábeis;

Levantamento e elaboração do balanço geral anual consolidado, incluindo-se todos os
anexos exigidos pela Lei 4.320164 e relatórios complementares das instruçôes normarivas
do tribunal de contas do estado;

Elabora e apresentar, mensalmente, os balancetes contábeis, de acordo com as normas do
tribunal de contas do estado-TCE;

Geração das informaçÕes a serem enviadas ao tribunal de contas do estado, através do
SIM- sistema de informação municipais;
Consolidação de todos os balancetes das unidades gestoras diretas e indiretas e da
câmara municipal, para emissão de relatórios;
Acompanhamento do comprimento dos ditames estabelecidos na Lei de
responsabilidade fiscal-LRF:
Elaborar relatórios/planilhas/grrificos diversos e partÍcipar, quando convocado
antecipadamente, de reuniÕes para presta esclarecimento de natureza contábil gue se

fizerem necessárias;

Elaboração de slides para apresentaçâo das audiências públicas acendendo aos dirames
da Lei de responsabilidade fiscal;

Arualização diarÍa clas inlormaçÕes para publicaçÕes em meio digitai- internet das
informaçoes sobre movimentação financeira nos terrnos da Lei I3l/2009, e suas alteraçÕes
posteriores;

Assessoria e consultoria in loco com profissionais qualificados para o acompanhamento
dos procedimentos contábeis;

informaçao aos gestores sobre as exigencias e ÍnstruçÕes normais oúuncias cio tribunai
de contas do estado, receita federal e conselho municipal de conrabilidade;

ESPECTFICAÇÔES DOS SERVIÇOS DE ASSESSoRIA E CoNSULToRIA Ao SEToR
PESSOÁL

. Concrole o monitoramento das atiúdades de administração de pessoal (admissão,
moúmen[ação de servidores, desligamentos, entre outros prr:cedimentos);

. Assessoria na elaboração da folha de pagamento;

o AssessorÍa e acompanhamento do E-social e suas obrigaçôes;

o Geraçào, calculo e controle de DARFS do INSS;

o Geração dos arquivos do SIM - Sistema de InformaçÕes Municipais do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará - TCE;

o Acompanhamento de parcelamentos, emissão de certidoes e outras demandas junro à
Receita Federal, Catxa Econômica Federal e demais órgãos necessários ao bom
seguimento do departamento pessoal da Camara Municipal.

ESPECIFICAÇÔES DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIÁ EM
LTCITAÇOES E CONTRATOS

Rua27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
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O serviço de assessoria em licitaçoes e contratos públicos é voltado para orientar
empresas e entidades públicas no processo de licitaçÕes e na gestão de

administrativos. As atiúdades desempenhadas por este serviço incluem:
o Verificação das condiçÕes eúgidas no eütal.
. Identificação de possÍveis resrrÍçôes ou ilegalidades no edital.
. Avaliação da úabilidade técnica e financeira para parricipação.
Elaboração e Organização de Documentos
. Organização e análise de documentos de habilitacão ícertidoes. balancos. atestados.

etc.).

r Análise e interpretação da legislação aplicável (Lei no 8.66611993,Lei no 14.133/2021, entre
outras).

. Suporte na impugnação de editais e interposição de recursos administrativos.

. Assessoria- em casos de aplÍcação de penaliclades orr sa.nçôes,

o Orientação e apoio na conduçâo de certames em plataformas eletrônicas.
r Acompanhamcnto presencial ou remoto de sessÕes públicas de licitação.
. Orientaçào sobre cumprimento de obrigaçôes contraruais.
. Acompanhamento de adirivos contraruais, prorrogações e reajustes.
. §rr^nrr^ nm nitrn^Àn. À^.^"^;.Â^ anrtnanrol n,' -nlin-n;^ J^ ^^-^l;l^J^-' uqt trr eL !rtl JrrudYULü sL L!ü!iôdú !úil!i dLiid Uú dPül.IçdL, i.j! Pt-iI.iiiLidUUü.
. Capacitação de equipes internas sobre procedimentos de licitação e gestão de contratos.
. Atualização sobre mudanças na legislação e melhores práricas.
. ldentificaçào de riscos legais, financeiros e operacionais nos contraros.
o EstratéBias para evitar descumprimentos conúaruais ou disputas judiciais.
. ÁuxÍlio la íase dc huurulogaçãt-r c assinatur-a cJo contrato.
. Assessoria na execução do contrato e prestação de contas.

ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
GOVERNANÇA PUBLICAJUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CATUNDA/CE

r Assessoria e consultoria permanente;

o Consultoria e suporte quanEo a atos e açôes de governança pública, no que diz respeito
essencialmente aos mecanismos de planejamento, liderança, estratégia e controle postos
em prática para avaliar, direcÍonar e monitorar a aruaçâo da gestão, com ústas a subsidiar
os Gestores a implennentação de políticas públicas e à prestação de seniços de interesse
da sociedade. Rotinas administrativas:

o Criação de Fluxo Administrativo com ústas a padronizaçâo de rorinas administrativas
do órgão considerando a transparência, a celeridade e eficiênciâ nos atos administrativos.

o Criação e desenvolvimento de Esrudo Técníco Preliminar que constirui a primeira erapa
do plancjan-rento de Lü14 coniÍatação fulanejamer-rto prcliininar) e teilr collro olrjetivo. i)
assegurar a úabilidade técníca da contratação, bem como o tratamento de seu impacto
ambiental; II) embasar o termo de referência ou o projeto básico, que somenre é elaborado
se a contratação for considerada úável, bem como o plano de rrabalho, no caso de
serviços.

o Especificaçao do Termo de Referencia com a aciequaçào de acordo com o objeto a ser
licitado, com os dados apresentados com os requisitos mÍnimos sugeridos para úabilizar
um processo de compra, de maneira padronizada para facilitar e agilizar o trabalho das
equipes de compras do órgão. Com o preenchimento de todos os campos, alem de
assinaEura com o nome e marrÍcula do responsável pela elaboração e/ou aprovação final
do documento.

. Plano de integridade da administração pública muúcipal;

J'Vo'

ul Iàr,
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Criação de Plano de Integridade Municipal com a implantaçào de documento
pela alta adminisrração, objetivando a organização das medidas de

adotadas.

Promover a capacitação e treínamento dos servidores para que possam

recomendaçôes de melhoúas auxÍliando na tomada de decisão, üsando a
interesse público;

Aufiar na elaboração de checklist com inclusão de relatórios de verificação periódica
nora vpriÊinonãn Jn nrrmnrimcnt^ Á." -^mo" á^" n.nne""n" p nrnnoá;mênt-^c linitntÁrinc--"'r'
Realizar o monitoramento contÍnuo com a inclusão de medidas de tratamento dos riscos

à integridade da insdruição, propondo evenruais alteraçÕes em polÍtÍcas, procedimentos
ou controle com base nas oiperiências coletadas.

1Á 1 Fm e rcn Ác nntr ro"o^r..1, ÁectinoÁr àc pmnrcqcc.^m trntnmpntn irrrírlicn.liFcrenniaÁn

esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, das licitantes
remanescentes, desde que seja praticado o menor preço dentre as cotas e que seja aceítável pela
Administração.
26.4. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificariva
constan[e do Esrudo Técnico Preliminar.

2T.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
27.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico especÍfico dos Esrudos Técnicos Preliminares, apêndice destc Termo de Referência.
27.2. O objeto desta solução consta demonstrado no alinhamento entre a contratação e o
planejamcnto desta administração, de acordo com o disposco em Tópico especÍfico dos Esrudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

28.DESCRrÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE VrDA
DO OBJETO E ESPECTFTCAÇÀO DO PRODUTO
28.1. A descúçâo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especÍfico
dos Fstudos Técnicos Prelimínares. apêndÍce deste Termo de Referência.

2e.REQUTSTTOS DA CONTRATAÇAO

29.1. Natureza da Contrataçào:
29.1.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviço comum, de narureza
continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal no L4.l33l2L,por possriir padroes de
desempenho e caracteríscicas gerais e especÍfícas, usualmente encontradas no mercado.

29.2. Duração do Contrato:
29.2.1. O prazo de vigência da contratação é de I (um) ano, contado da data da sua
assinarura, prorrogável por até l0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.13312021. O
contrato oterece maior detalhamento clas regras que serão aplicadas em relação à prorrogação
conüaftal.

29.3. RequisitosNecessáúos:
São requisitos para o atendimento da demanda:

/ A eogipe contratada deve ser formada oor profissionais capacitados e experientes. com
conhecimentos especÍficos nas iáreas de contabilidade pública,licitaçÕes, contratos, setor
pessoal e rransparêncÍa pública.

/ Os profissionais devem estar devídamente registrados no respectivo Conselhos de
Classe.

'/ Os especialÍstas em respecrivas áreas, devem estar familiarizados com a Legíslação
correlata com e execução do respectivo itern.
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r' A empresa ou profissional contratado deve apresentar comprovação de
prestar serviços semelhantes para outras instituiçôes públicas,
ambito municipal;

/ Conhecrmento atuahzacio sobre o respecúvo serviço a ser prestado.

29.4. Relevância dos Requisitos Estipulados:
29.4.1. Os requisitos solicitados são indispensáveis pois possibütarao a correta execução
dos recursos públicos desta casa legislativa

29.5. Sustentabilidade:
29.5.1. O objeto não possui padrÕes de sustentabilidade.

29.6.
29.6.1

Subcontrataçào:
Não é admitida a subcontratação do objeto conuarual.

29.7.

29.7.1.

30.2.

30.2.1

30.3.

30.3.r.
30.3.1.r.

Garantia da contratação:
Não haverá eúgência da garantia da contratação.

30.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

30.i. Prazo de Execuçào:
30.1.1. O prazo de execução dos seniços será de I (um) ano, com iúcio na data do
contrato.

Local de Execução:
Os serviços seráo prestados no endereço desta Câmara Municipal.

InformaçÕes relevantes para o dimensionamento da proposta
A demanda do órgão tem como base as seguintes caracterÍsticas.

Fornecimento de equipe técnica conforme o item que a licitante concorra.

30 4 Materiais a serem disponihilizados
30.4.1. Para a perfeita execução dos sen.iços, a Contratada deverá disponibüzar os
maLeriais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, nas quantidades e qualidades
necessárias à execução do serviço.

30.5. Garantia do serviço
a^ < I /\.-----. J.^ .--*.-ri ,! J-_ -..._:^_^ < -_,,^l^ -^-_L^I^^:l- _- - T ^: _o ô 

^7o)(-.,.-.,.1. \-t PL.tLw LIL tidldj.rt-ld LurrLldLu.ii iiús sei-viçüs c aqueie cstÀDcicclüü iia LCi il' õ.Lirõ,
de ll de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3I. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
31.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as norrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecuçao total ou parcial.
3L.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado autornaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
31.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.
31.4. O órgão ou entídade poderá convocar representante da empresa para adoção de
proüdências que devam ser cumpridas de Ímediato.
31.5. Após a assinatura do contrato ou insrmmento equivalente, o órgão ou entidade poderá
c-onJocar o representante da empresa contratada para reuniâo inicial para apresentaçâo do plano
de fiscalização, gue conterá inforrnaçôes acerca. das obrigaçôes contrâruais, dos rnecanisús de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
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conrratada, quando houver, do método de aferÍção dos resultados e das sançôes aplicáveis,
outros.
3I.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
contrato, ou peios respectivos substirutos (Lei na I4.I33,de 2021, art. ll7, caput).
31.7. O fiscal do conrrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Adminisrração.
3L.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.L33, de 2021, art. 117, §lo.

31.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificaçÕes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
31.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a siruação que
demandar decisão ou adoçâo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o câso;
31.7.4. No caso de ocorrêncías que posmm inviabili-ar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediat.rmenEe ao gestor do contrato.
31.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo habü o término
do contrato sob sua responsabilidade, com ústas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contrafual.
3i.7.6. O fiscal do contrato verifícará a fir.aniitellção,Jas condiçõcs,Je habilitaçao,Ja
contratada, acompaúará o empenho, o pagamento, as garanrias, as glosas e a formalização de
apostilamento e tefinos adirivos, solicitando quaÍsquer documentos comprobatórios perEinenEes,
caso necessário.
3I.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contraruais, o fiscal do contraro
aruará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabÍveis, quando ultrapassar a sua competência.
31.8. O gestor do contrato coordenará a arualização do processo de acompanhamenro e
fiscalizaçâo do contrato contendo todos os regisuos formais da execução no hisrórico de
gerenciamento do conrrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alteraçôes e das pronogaÇÕes contraruais, elaborando relatórÍo com vistas à verificaçâo da
necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendimento da finalidade da adminisrração.
31.9. O gestor do contrato acompanhara os regÍstros realizados pelos fiscais do conuato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
31.10. O gestor do conrrato acompanhará a manutenção das condiçÕes de habütaçao da
conftamda, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidaçâo e do pagamento da despesa no relatório de riscos evenruais.
31.X. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo
fiscal do cont(ato quanto ao cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contraEual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a evenruais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigaçoes.
31.12. O gestor tlo culLrato tumalá pruvitlências para a forrnalização tle pr-occsso
administrativo de responsabilização para fins de aplicaçâo de sançÕes, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da LeÍ no l4.Ll3, de 202I, ou pelo agente ou pelo seror com
competêncía para tal, conforme o caso.
31.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atiúdades da Administração.
31.14. O gestor do contrato deverá enüar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalizaçâo e gestão nos termos do contrato.

32.CRITERIOS DE MEDICÃO E DE PAGAMENTO
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32.t.
32.n.
atesto

Recebimento
Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de

na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento

Câmara Municipal de Catunda
CNP] : 35.0 49.42810 00 1- 0 3

05 (cinco) dias,
e fiscalização do

t.
ot,.

3'v

AÂuc Q4

av
!,

retogues e reúsôes finais que se fizerem necessários.
32.1.1.1.1. Para efeíto de recebimento proúsóúo, ao final de cada peúodo de faruramento, o
fiscal rccnico do conErato irá apurar o resultado das avaliaçoes da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
32.1.1.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconsrruir ou subsriuir,
à-s sr-tas expensas, no todo ou em pârte, o újero em qlre se verificarem r,'Ícios, defeitos or-r

incorreçÕes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas Eodas as evenruais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Proúsório.
32.1.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provÍsório, cada fiscal ou a equipe de
fiscali-açào deverá elaborar RelatórÍo Ctcunstanciado em consonância com suas atribuiçbes, e
encaininhá-lo ao gestor do coniraio.
32.L.2. 

- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substiruÍdos no prazo designado na notificação, a concar da dara de
recebimento desta, às suas custas, sem prejulzo da aplicação das penalidades.
32.1.]. Os serviços serâo recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimenro provisório, por servidor ou comissão desígnada pela autoriúde competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitaçâo midiante termo
decaihado, obedecendo as seguinres direrrizes:
32.I.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fisçalização
e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contranrais perrinentes. solicÍtando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correçôes;
32.1.3.2.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentaçÕes apresentadas; e

32.1.4. O recebimento proúsórÍo ou definirivo não excluirá a responsabiüdade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita ôxecuçao do
annl'r4tô

32.2. Liquidação
32.2.L. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equívalente, correrá o prazo de
dez-dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogár'eis por igual período,
conforme regulamentação desse órgão.
32.2.2. Para lins de liquidaçâo, o setor competente deverá veriÍicar se a no[a fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressaos elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:
32.2.2.L. o prazo de validade;
32.2.2.2. aütada emissão;
32.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
32.2.2.4. o valor a pagar; e
32.2.2.5. evencual destaque do valor de retençÕes tributárias cabÍveis.
32.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que
o contraEado proúdencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da siruaçâo, sem ônus ao contratante:
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32.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.
32.2.5 A Administraçâo deverá
conciiçoes de habiliraçáo exigidas no
parricipação em licitação, no âmbito do o
Fúblico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
32.2.6. Constatando-se, a siruação de iuegularidade do contratado, será proúdenciada
sua notifÍcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua siEuação ou,
no mesmo pr.vo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo,
a critérÍo do contratante.
32.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunÍcar aos órgãos responsáveis pela fiscali-ação da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efecuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garanrir o
recehimento cle ser-rs creditos.
32.2.8. PersÍstindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contrarual nos autos do processo adminisrrafivo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

32.2.9. Havendo a eferiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até quc se decida pela rescisão do contrato, caso o conEratado não regularize sua
§rLud.çdu.

32.3. Prazo de pagamento
32.3.1. O pagamento será eferuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalÊação
da liquidaçao da despesa.

32.3.2. No caso de atraso peio Contratante, os valores deüdos ao conEratado serão
arualizados monetariamente entre o termo tinal do prazo de pagamenLo até a data de sua et-etiva

realização, mediante aplicação do indice IPC-A de correçâo monetária.

32.4. Forma de pagamento
32.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
32.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em gue constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
32.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na iegislação
aplicár,el.
32.4.4. Independentemente do percentual de túbuto inserido na plarnilha, quando houver,
cerãn rerirln".. fn-to nrr"n.ln rlr rprli-rcà,r án nrcompntô ôc nêrcênrrr.ic e"t.holeniÁn" n"

Iegislação r.igente.
32.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n0 123, de 2006, não sofrerá a retenção rributária quanto aos impostos e

contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamenro ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao cratamento
rriburário favorecicio previsto na refcrida Lci Complemenrar.

33.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGTME DE EXECUÇAO

33.I. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
33.1.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com fundamento no art. 28,
inciso I da Lei n.a 14J332021, que culminará com a seleçâo da proposta de Menor PreÇo por
ltem.
33.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a, generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no Edital concernente à essa contratação.

33.2. Regime de execução
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33.2.1. O regime de execução do contrato será o de

34.ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
34.L. O custo estimado totai da contrataçào ê de
setecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), conforme custos unitários
na planilha disposta nesse Termo de Referência.

3s. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRrA
35.1. As despesas decorrentes da presente conrratação correrão à conta de recursos
-"^-^íFi^^. ^^-.i,*-,1^" ^. I -i f't.^^-antária Àí"-i^i^-l!ul/!!ur!vü !vlorórr4svo rrd Llr vÀy4ruL^^Larra rvruaulal/d.

35.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Ge s t ã o lU n id a d e : C amqr q Municíp al de C atundq- CE ;

Fon te de Recursos: Duodécimo,

Programa de Traballto: 0808.01.03.1.01 01.2.07 6;

Elemen to d e Deqtesa: 3.3.90.39.00.

35.3. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Leí Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
terrno circunstanciado.

36. LOCAL E DATA:
Carunda/CE,22 de janeiro de 2025

37. RESPONSAVEL(EIS):

RESPONSÁVEL TAÇÔES

MARA MUNICIPAL DE,Y.
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ANEXO II
P-LtIÀIIL]IA_I)EXUSTOS E FORMA O DE-PRE OS

Câmara Municipal de Catunda
CNPT: 35.049.428/000

À Câmara Municipal de Catunda/CE

Prezado(a ) Pregoeiro(a ),

Apresento nossa proposta de preços referente ao Pregão Eletrônico No CMC-
25.O1.22-O1-PE, que versa sobre a Prestação dos Serviços de Assessoria e
Consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal, Licitações e Contratos
e Governança Pública para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de
Catunda-CE, conforme se segue.

Informo inteira submissão às cláusulas e condições existentes no Edital de Licitação
Eletrônica e Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e Decretos
que regem este procedimento administrativo.

Valor global da Proposta: _
Validade da Proposta:
Razão Social:
-itnf ^ Í-^--;-=^ c-L^).,^1.\-rYrJ E rr rsLr tçdu LSLoLrucil.
Endereço Comercial:
Telefone/E-mail:
Banco, Agência e no da Conta:
Nome do Representante:
CPF/RG:

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas,
tais como e sem se limitar a: custos diretos e índiretos, tributos incidentes, taxas de
administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos os
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaísquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta.

Há pleno acordo com todas as condíções estabelecidas neste edital e seus anexos.
LocaUdata

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal

RluaZ7 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
canraracatunda@gmail.com
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Câmara Municipal de Catunda
CNPT: 35.049.4281000 1-03

TERMO DE CONTRATO NO 

--J-, 
QUE

FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
CATUNDA-CE, ATRAVÉS DA CÂMNNN
|4UNICIPAL DE CATUNDA-CE, COI4 (RAZÃO
socIAL DA CONTRATADA), PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A Câmara da Câmara Municipal de Catunda-CE, com sede no endereço: (Endereço
completo do órgão), inscrita no CNPI/MF no 00.000.000/0000-00, através da Câmara
Munieipal de Catunda-CE, representada, Resse caso, por (cargo ou função da
autoridade competente), tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da
autoridade competente), portador(a) do CPF ;"1o 000.000.000-00, doravante
denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no
endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPI/MF p.o
00.000.000/0001-00, doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato
representada por (nome do representante legai da contratada), portador(a) cio
CPFIMF n.o 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
18. CúUSULA PRIMEIRA . OBJETO
18.1. O objeto do presente instrumento é a Prestação dos Serviços de Assessoria
e Consultoria em para Atender as
Necessidades da Câmara Municipal de Catunda-CE, nas condições estabelecÍdas
no Termo de Referência.
18.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcrição:
18.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
L8.2.2. O Edital do Pregão Eletrônico no CMC-25.0r.22-01-PE;
18.2.3. A Proposta do Contratado;
L8.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

19. cLÁusuLA sEcuNDA - vrGÊNcrA E pRoRRocAçÃo.
19.1. O prazo de vigência da contratação é de I (um) ano, contados da data da sua
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no
L4.L33/2021.
19.1.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são de
necessidade cotidiana no uso das atividades precípuas para o funcionamento da
máquina pública, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo
Técnico Preliminar.
L9.L,2.A prorrogação de que trata este item é condicíonada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda,
para o cumprimento dos seguintes requisitos:
f) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;
g) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
h) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;
i) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;
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j) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iní
habilitação.
19.1.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
19.1.4, A prorrogação de contrato deverá ser promovÍda mediante
termo aditivo.
19.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já
ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão SC

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
19.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizaclo nas sanções de declaração cie tnidoneiciade ou rmpedimento de ircrtar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

20. cLÁusuLA TERGETRA MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo
CONTRATUAIS
2O.f . O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

21. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
21.1, As condições de subcontratação constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

22. cúusuLA eurNTA - pREço, MEDrçÃo E PAGAMENTo

22.1. PREÇO
22.1.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o total de
R$.......... (.....).
22.1.2, Valores i ividuali

22.L.3.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordínárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
22.1.4. O pagamento será realizado apenas dos serviços efetivamente fornecidos.

22.2. RECEBIMENTO
22.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias,
contado do atesto na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico.
22.2.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os servÍços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
Çizararn noroccárinc

22.2.1.1.L. Para efeito de recebimento provisórío, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os índícadores prevÍstos, que
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
i'egistrando em relatói'io a sei- encaminhado ao gestor do conti-ato.
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22.2.L.1.2.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir,
recOnstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o o
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuÇão ou
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única med
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
apontadas no Recebimento Provisório.
22.2.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
22.2.2.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo designado na
notificação, a contar da data de recebimento desta, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
22.2.3, Os seruiços serão recebidos deflnitivamente no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a veríficação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes
diretrizes:
22.2.3.t. Realizar a análise dos relatóríos e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja lrregularldades que impeçam a liquiCação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
22.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
22.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do sei'viço nem a responsabilidade ético-proflsslonal
pela perfeita execução do contrato.

22.3. LTQUTDAÇÃO
22.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual períoclo, conforme regulamentação desse órgão.
22.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:
22.3.2.1. o prazo de validade;
22.3,2.2. a data da emissão;
22.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
22.3.2.4. o valor a pagar; e
22.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
22.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
22.3.4. A nota fiscal ou ínstrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.
22.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça
a particÍpação em lícitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibíção de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
22.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação. porescrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
22.3.7. Não havendo regularizaçáo or-r senrJo a clefesa consiclerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
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regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
22.3.8, Persistindo a irreguiariciade, o contratante deverá aciotar as
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo admini
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
22.3,9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação.

22.4. PRAZO DE PAGAMENTO
22.4.1.O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
finalização da liquidação da despesa.
22.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária.

22.5. FORMA DE PAGAMENTO
22.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
22,5.2. Será consiCerada Cata do pagamento c dla em que ccnstar comc emitida a
ordem bancária para pagamento.
22.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
22.5.4.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
22.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no t23, de 20A6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
LUil rpreil reÍtLdr ,

23. CLÁUSULA SEXTA - REA'USTE
23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
23.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado,
os preços iniciais serão reajustados, meciiante a apíicação, peio Contratante, clo
índíce IPC-A, exclusivamente para as obrigações inÍciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
23.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
23.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última varíação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defin itivo(s).
23.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
23.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vÍgor.
23.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
23.8. O reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento.
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24. cLÁusuLA sÉTrMA - oBRrcAçÕEs Do CoNTRATANTE
24.L. São obrigações do Contratante:
24.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
acordo com o contrato e seus anexos;
24.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no f,
Referência;
24.L.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
24.L.4. Rcompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado ;
24.L.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;
24.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;
24.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
24.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;
24.1.8.1, Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de
até 15 (quinze) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual
período;
24.1,9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
coÍno por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

25. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAçõES DO CONTRATADO
25.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
25.1.1. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislaÇão de
regência;
25.L.2.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior (art. L37, ll) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
25.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total cu ern patte, no prazc fixado pelc fiscal do ccntrato, os sen,içcs ncs quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
25.L.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
25.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei no i4.133, de 2A27;
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25.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscali
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os segui
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certi
conjunta reiativa aos tributos federais e à Dívicja Ativa da União; 3) certídões
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
25.L.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletívo de Trabalho ou equivalentes das categorías abrangidas
peio contrato, por todas as obrigações trabaihistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;
25.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
25.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualguer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução;
25.1.fO. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;
25.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
25.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;
25.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações
do memorial descritivo ou instrumento congênere.
25.f .14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
25.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
25.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
1 í Â\.
25.L.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
25.1.18. Guardar sigilo sobre todas as ínformações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
25.1.19. Arcar com c ônus decorrente de eventual equívcco no dirnensionarnento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. t24, ÍI, d, da Lei no
14.133, de 2021;
25.1.20. Cumprír, além dos postulados iegais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

26. cLÁusuLA DÉcrMA- oBRrcAçôEs eERTTNENTEs À LGeD
26.L. As paftes deverão cumprir a Lei no L3.7A9, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato adminisLrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
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apresentação da proposta no procedimento de contratação, independen
declaração ou de aceitação expressa.
26.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalida
justifícaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.
LGPD.
26.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
26.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
contratado.
26.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
26.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilídades decorrentes da LGPD.
26.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
26.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
26.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justiflcadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
26.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro indívidual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.
26.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
26.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, edítadas na forma
da LGPD.

27.CL^USULA NONA - GARANTTA DE EXECUçÃO
27.L. Não haverá exigência de garantia contratual.

28. cLÁusuLA DÉcrMA - rNFRAçõEs E sArções ADMrNrsrRATrvAs
28.1. Cornete infraçãc adrninistrativa, nos termcs da Lei no 14.L33, de 2A21, c
Contratado que:
m) der causa à inexecução parcial do contrato;
n) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletÍvo;
o) der causa à inexecução total do contrato;
p) deixar de enti'eEar a documentação exigida para o ceftame;
q) não mantiver a proposta, salvo em decorrêncía de fato superveniente
devidamente justifi cado;
r) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
s) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem moLivo justificado;
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t) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certa
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
u) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato
v) comportar-se de modo inidôneo ou cometer iraude de qualquer natureza;
w) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
x) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de
2013.
2a.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:
v) Advertência, quando o Contratado Oer causa à inexecução parciai Oo
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2o, da Lei);
vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem supra deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e t do subitem supra deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, gu€ justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5o, da Lei);
viii) Multa, recolhida em percentual de O,5o/o a 3}o/o incidente sobre o valor do
contrato, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo
adminístrativo.
28.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§90)
28.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o).
28.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
2A.4.2. Se a multa aplícada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §Bo).
28.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
28.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedímento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no L4.!33, de 202L, pa!-a as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
28.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):
0 a natureza e a gravidade da infração cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstências agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem para o Contratante;
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
28.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de2O2L,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipíficados como atos lesivos na LeÍ no 12.846, de 2013, sei'ão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
28.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para ÍacilÍtar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
easo, tocios os eíeitos cjas sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
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sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou co
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o cont
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
28.9. O Contratante deverá, no prazo máxímo 15 (quinze) dias úteis, conta
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
28.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para iicitar ou contratar são passíveis cje reabilitação na iorma cio art. r63 da Lei no
74.L33/27.

29. cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA ExrINçÃo CoNTRATUAL
29.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.
29.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentáríos para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
29.L,2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
29.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
29.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei
no 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.
29.2.1,. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
29.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
29.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,. deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva,
29.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedído:
29.3.1. Balanço dos eventos contratuaÍs já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
29.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
29.3.3. Indenizações e multas.

30. cLÁusuLA oÉctme sEGUNDA - DorAçÃo oRçAMENTÁRrA
30.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: Câmara Municipal de Catunda-CE;
Fonte de Recursos: Duodécimo;
Prog ra m a de Tra ba I ho : 0808. 0 7. 0 3 1. 0 1 0 1. 2. 076 ;
Elemento de Despesa : 3. 3.90. 39.00.

30.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
É^i:^-I^ --^^&;l^-^-!^r l rEuror rLE oPU5Llldt ilct tLu.

31. cúusuLA oÉcrma TERCETRA - Dos cAsos oMrssos
31.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de 202t, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e prineípios gerais cjos contratos.
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38.
32. cLÁusuLA oÉcrue QUARTA - ALTERAçõEs
32.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.
seguintes da Leí na L4.133, de 202L.
32.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
32.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, saivo nos casos de Sustificada necessicjade de antecrpação cie seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1(um) mês (art. 132 da Lei no L4.L33, de 2021).
32,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei no 14.133, de202L.

33. cLÁusuLA oÉcrue eurNTA - puBlrcAçÃo
33.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de
202L, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput,
da Lei n.o 14.133, de 202t, e ao aft. 80, §2o, da Lei n. L2.527, de 201L, c/cart.70,
§3o, inciso V, do Decreto n.7.724, de 20L2.

34. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
34.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art.92, §10 da Lei no 14.133121.

Catunda/CE, _ de de 20_

k:.sut t r te -rí n te-*Ífls.eltnü e icg-tJ rla -ç 
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(Nome do Signatário)
(Cargo ou Função)

CONTRATANTE
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(Nome do Signatário)

(razão social da empresa contratada)
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR _ ETP

r. TNFoRMAÇÔES BÁSTCAS
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os
deúdos esrudos para a contratâção de solução que atenderá à necessÍdade nele especificada.
O objetivo púncipal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princÍpios que regem a
Administração Pública.
2. OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO
O presente ETP tem como objetÍvo: Prestaçâo dos Serviços de Assessoria e Consultoria em
Contabilidade Pública, Setor Pessoal, LicitaçÕes e Contratos e Governança Pública para Atender
as Necessidades da Câmara Municipal de Carunda-CE
3. Ánra REQUTSITANTE
Câmara Municipal de Catunda-CE, tendo como responsável a Ordenadora de Despesas, a

Scúora, IvÍai1'Qarlcnc Camclo dc Lira.
4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A conaatação de serviços de assessoria e consultoria em áreas como Contabilidade Pública, Seror
Pessoal, Licitaçôes e Contratos, e Governança Pública é essencial para atender às necessidades da
Câmara Muúcipal de Carunda-CE.
A legislação brasileira, especiaknenre no âmbito da gestão pública, é complexa e está em
constante aruaiização. Contar com protissionais especializados garantê que os atos
administrarivos, orçamentários e financeiros da Câmara sejam realizados em conformidade com
a legislaçâo ügenten como a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei de LicitaçÕes e Conrratos
(Lei na l4.l31l2ü2l). e noilnâs do Tribunal de Contas.
A contrataçâo de uma assessoria em governança pública é uma medida estratégica para o
fortalecimento da gestào adminisuativ4 financeira e operacional da câmara municipal. Essa
iniciativa contribui para maior eficiência, rransparência e alinhamento às demandas sociais,
reforçando o compmmisso da gestão pública com o desenvolvÍmento sustentável e a excelência
na prestação de serviços,
A consultoria especializada contribui para a eficiência na gestão de processos administrarivos e
financeAos, como folha de pagamento, controle de despesas e receitas, e gestão de contratos. Isso
recluz erros, preúne irrryula.ridades e otimiza recursos pirblicos.
O gerenciamento de pessoal envolve questôes sensÍl"eis, como contratação, remuneraçâo, direitos
trabalhistas e preúdenciários. Um suporte técnico adequado assegura o cumprimento das
normas uabalhistas e eüta litigios.
A assessoria especializada evita erros e irregularidades nos processos de licitaçao e contrataçào,
garantindo a seleçâo de fornecedores qualificados e assegurando que os contratos públicos
alenclatrr au irr Lcrcsse culelivo.
A prestação desses serviços proporciona capacitação contÍnua aos servidores e gestores,
permitindo que a Câmara adote práticas modernas e eficazes de administração pública.
Portanto, a contrataÇão desses serviços justifica-se como urra medÍda estratégica pam assegurar
a eficiência administrativa, a conformidade legal, a transparência e o aprimoramento dos
processos ínternos, contribuindo diretamente para o bom funcionamento da Câmara Municipal
de Carunda-CE 

_e 
para o atendimento das demandas da população.

5. DESCRTÇAO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
Natureza da Contratação:
O objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de serviço comum, de narureza
continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal ne l4.l33l2l,por possuir padrôes de
desempenho e caracteúsricas gerais e especÍficas. usualmente enconrradas no mercado.
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Duração do Contrato:
O prazo de r.igência da contratação é de I (um) ano, contado da data da sua
prorrogável por até l0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133 12021. O contrato
maior cietaihamento das regras que serào apiicadas em reiaçào à prorrogação contratuai.
Requisitos Necessários:
São requisitos para o atendimento da demanda:

{ A equipe contratada deve ser formada por profissionais capacitaclos e experientes, com
conhecimentos especÍficos nas áreas de concabilidade pública,licitaçÕes, contratos, setor
pessoal e governanÇa pública.

'/ Os profissionais devem estar devidamente registrados no respectivo Conselhos de
Classe.

{ Os especialistas em respectivas árreas, devem estar familiarizados com a Legislação
correlata com a execução do respecrivo item.

{ A empresa ou profissional contratado deve apresentar comprovação de experiência em
nrê(tnr qcnicnc ccmelhrnrcç lanra ^rrtrâe incrinrinrlec nírhlinac nreferenni.lmênrp n^r"'--'
âmbito municipal.

,/ Conhecimento arualizado sobre o respectivo serüço a ser prestado.
Relevância dos Requisitos Estipulados:
Os requisÍtos solicitados sâo indispensáveis pois possÍbilitarâo a correta execução dos recursos
públicos desta casa legislativa
Sustentabilidade:
O objeto não possui padrÕes de sustentabilidade.
Subcontratação:
Não é admitida a subcontrataÇão do objeto conuatual.
Garantia da contratação:
Não haverá exigência da garantia da contratação.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para atender a demanda objeto destâ contratação buscou-se outros tipos de solução disponíveis
no mercado, que seriam:
Prestação dos Serviços de Assessoria e Consultoria em para Atender as Necessidades da Câmara
Municipal de Carunda-CE

Solução A: serviços de assessoria e consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal,
Licitaçôes e Contratos e Governança Pública dos Atos Administrativos em Geral por Pregão
Eletrônico.

Solução B: serviços de assessoria e consultoria em Contabilidade Publica, Setor Pessoal,
f i^:i.^^^- ^ f-,----e-^ ^ /--,-^,..--,--- n,..1^I:^- -l-^ ,t+^^ 

^J---:.-:^----:--^^ 
.-- -^--lijcitaçOes C UOIlIfatüS C \rü\:CrI1AilçA i'UDiiCa LiüS rrIOS ÀC[11ii']-lStIàElVüS Cm LrCI.ti pt.ti

Concorrência;

Soluçào C: serviços de assessoria e consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal,
Ucitaçôes e Conrratos e Governança Pública dos Atos Administrativos em Geral por
processo de Dispensa Eletrônica;

Solução D: serviços de assessoria e consultoria em Contabfidade trnblica, Setor Pessoal,
LicitaçÕes e Contratos e Governança Pública dos Atos Administrativos em Geral por
processo carona de órgão Municipal, Estadual ou Federal;

A solução *A- foi a escolhida, pois a administração contratará serviços que atenderá
perfeitamente as atividades precipuas da administração com üspêndios mais econômico.
Destatte, a solução não se amolda na alternativa 'b' uma vez que não se trata de serviços
especiais, e tampouco com as alternarivas 'c' e *d- em razão de não haver enconrrado ata de
registro de preços compatÍvel com a demanda pretendida.
E dado o tipo de objeto, a modalidade indicada é o Pregâo na sua forma eletrônica, sendo a mais
adequada para esse tipo de contratação, definida no arr. 28, inciso I, da Lei n.l4.l33l2l.
Nao ha síruação restritiva cle mercado em relação à quanticlacle cle prestadores de sen iÇo aptos a
participar da comperição.
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7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução escolhida é a contratação de

Sctot'

Pregâo Eletrônico por I (um) âno, pÍua que a contratação produza resultados pretendidos pela
Administração.
8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
A gestão pública e adminisuariva opera em ciclos anuais, acompanhando o calendário fiscal e

orçamentário. A continuidade dos serviços ao longo de 12 meses é essencial para acompanhar e
assessorar todas as etapas do planejamento, execução e prestação de contas das açôes realizxdxs
no exercicio e garanrir o suporte técnico em peúodos crÍtícos, como fechamento de exercÍcios
fiscais, aná[se de cumprimento de metas e prestação de contas aos órgãos fiscali-adores.

A complexidade dos procedimentos administrativos e das nonnas juúdicas eúge
acompaúamento constante para responder a demandas pontuais e emergenciais de maneiru 

^gI,assim como para prevenir falhas em processos administrativos e execução de despesas pubiicas e
para fornecer suporte estratégico para decisÕes crÍticas ao longo de todo o ano.

A legislação e a jurisprudência aplicáveis à gestão pública e aos pmcedirnentos administrativos
estào em constante evolução. Um conrrato com cluração de 12 meses permite a adaptação
contínua às novas exigências, garantindo que os prccessos estejam sempre alinhados às normas
úgentes.

A duração de 12 meses garante gue a consultoria e assessoria abarquem Eodas as demandas
recorrentes e sazonais, como o deúdo suporte durante a elaboraçâo de peças orçamentárias e
planejamento anual e a análise e orientação sobre a execuçâo de despesas em peúodos especÍficos,
bem como para atendimento as exigências de fiscalização e auditoúa interna e externa.

Com base nesses fatores, a contrataçâo de servíços de assessoria e consultoria pelo peúodo de 12

meses é justificada como a melhor estrâtégia para atender às necessidades técnicas e operacionais
do órgão contratante, assegurando a eficiência, regularidade e conformidade dos procedimentos
administrativos e da gestão pública.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACÀO
Foi utilizado como metdologia do preço de referência a Média de Preços, e como parâmetro de
pesquisa, contrataçÕes sÍmilares em ouftos órgaos da administraÇão pública, conforme as
memórias de cálculo e dos documentos anexo a esse ETP, conforme as consideraçÕes do método
estaústico aplicado.

Ã^ E-+i-^l^.LõLrllr.ru\r.

CATSE
R

ESPECIFICAÇÃO UND ATD
VÁLOR

ESTIMADO
MENSAL

VALOR
ESTIMAD
OTOTAL

TIPODE
COTA

I lrc^2

PRESTAÇÁO DOS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM
CONTABILIDADE PUBLICA

JUNTO A CÂMARÁ
MUMCIPAL DE CATUNDA-CE

l rEc 1a 10.116,67 t1l /mn/
AMPI,Á

D^DTr-rD^-Àr tu\ I rçll ôvô
o

2 24501

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA AO SETOR
PESSOAL JUNTO A CÂMARA
MUMCIPAL DE CATUNDA-CE

MÊS 12 7.900,00 94.800,00
AMPLA

PARTICIPAÇÀ
o

) 24503

PRESTAÇÁO DOS SER\TÇOS
DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM
LrcmAÇoES E CONTRATOS

JUNTO A CÂMARÁ
MUNICIPAL DE CATUNDA-CE

MÊS 12 7.831,33 93.999,96
ÁMPLA

PARTICIPAÇÃ
o

Rua 27 de Dezembro, 319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@gmail.com

MARA MUNICIPAL DE

ITEM



Câmara Municipal de Catunda
CNPI: 35.049.428/0 001

r0. JUSnFrcATrvA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇAO
Em exame da narureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, nâo se verifica
quaisquer especificidades que venham exigir seu agmpamento, devendo prevalecer a regra geral
de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrêncÍa.
II. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Para esta solução não há contrataçôes que guardam relação/afinídade/dependência com o objeto
da contratação pretendida, sejam elasjá reelizadas ou contrataçôes fururas.
12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
ô nhietn rlecra snlrrí'ãn côncrâ ne lieraoern rln Plann àe Cnnrrqtecãn Annel ípaA\ ríoenre Áccirn*""J---\.-.^,/

resta demonstrado o alinhamento entre a conratação e o planejamento desta administração.
13. RESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação do objeto alem de atender as demandas conforme sustentadas nas motivaçôes
demonstradas no DFD irá contemplar os seguintes resultados:
Contabilidade Pública
. Regularidade fiscal e contábil Garantir que rodas as ativiclacles iinanceiras e contábeis
da Camara estejam em conformidade com âs norrrurs e exigências do Tribunal de Contas e da
legislaçâo vigente.
r Otimização de recursos públicos: Implantação de boas práticas contábeis para
assegurar o uso eficiente e responsável do orçamento público.
. Elaboraçãoderelatórios obrigatórios: Produçãodebalancetes, balanços erelatórios de
gestão fiscal de forma precisa e dentro dos prazos legais.

Setor Pessoal
. Conformidade trabalhista: Adequação da gestão de pessoal às exigências da legislaçào
trabalhista e preúdenciária, evitando penalidades.
. Gesta-o cl-e folha de pagamento: Fla.bora.çã.o e r.comprnha-mento correto da. folha. de
pagamento, incluindo cálculos de benefÍcios, encargos e re[ençôes obrigatórias.
. Capacitação e organÊaçâo: Orienração na estruturação e capacitação dos servidores
para maior eficiência administrativa.

Licitaçôes e Contratos
o Regularidade nos processos licitatórios: Realizaçào cie processos de liciração em
conformidade com a Lei na 14.133,2021 (Nova Lei de Licitaçôes e Contratos), garantindo a
transparência, isonomia e economicidade.
o Gestão de contratos: Monitoramento de contratos administratívos para âssegurar a

execução correta dos serviços ou fornecimentos pacruados.
. Mitigação de riscos legais: Redução de falhas ou irregularidades em licitaçôes e
contratos que possam gerar sançÕes ou prejuÍzos para a câmara.

Governança Pública
. Implementação de práticas e ferramentas que promovam a integração entre os
departamentos e áreas da gestão pública.
. EsEabelecirnento de fluxos organizados de trabalho e processos de decÍsâo mais ágels
e transpârentes.
. Fortalecimento da Gestão Estrategica
. Definição clara de metas, objetivos e indicadores de desempenho (KPIs).
. Moútoramento contÍnuo dos resultados, permÍtindo ajustes necessários ao
planejamento estrateico.
. Reduçâo de Riscos e Conformidade Legai
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM C-OVERNANÇA PUBUCA
]UNTO A CÂMARÁ
MUNICIPAL DE CATUNDA/CE

MÊs I2 8.133,33 97.599,96
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. Melhoria no cumprimento das legislaçÕes, como a Lei no 14.13312021 e a
Responsabilidade Fiscal (LRF).

Implementação de mecanismos de controle interno para evitara

irregularidades.
. Otimizaçâo do uso dos recursos financeiros, humanos e materiais disponÍveís no
municÍpio.
. Adoçào de soluçÕes inovadoras que reduzem custos operacionais e aumentam a
produtiúdade.
. Melhoria na Prestaçâo de Serviços
. Aumento da qualidade e rapidez na entrega de serviços públicos à população.
o Atendimento mais eficiente às demandas sociais, com foco nas áreas prioritárias
definidas pela gestão.
o Melhoria na disponibilização de informaçÕes públicas por meio de portais de
transparência e relatórios de gestão.
. ivíaior párticipação ü societlaclç nüs proccssos dccisórios e rra fiscaüizaçào tla
aplicação dos recursos públicos.
. lmplementação de polÍticas públicas mais efetivas, gerando impactos positivos
diretos na qualidade de úda dos cidadaos.
. Ampliaçâo do acesso a serviços essenciais como saúde, educação, inhaestrutura e
seguranç4.
o Diminuição de gastos desnecessários e aumento da economicidade na execução de
contratos e serviços.
. Ámpliação das receÍtas municipais por meio de uma gestão fiscal mais effciente.
. Planejamento orçaurentário mais sólido, evitando deficits e garantindo o equilibrio
financeíro da câmara municipal.
. Captação de recursos externos por meio de convênios e parcerias, com projetos mais
bem estruturados.
. tmplementação de açÕes que contribuam para os Objetivos de Desenvolvirnento
Sustentável (ODS), promovendo o desenvolvimento ambÍental, social e econômÍco de forma
integrada.
. lntroduçâo de ferramentas tecnológicas para coleta e aniílise de dados, promovendo
decisoes baseadas em eúdências.
r Automação de processos admínistrativos, reduzindo o uso de recursos fÍsicos como
papel e energia.
. Indicadores de desempenho estratégico: Percentual de metas alcançadas em relação
ao planejamento anual.
. Indicadores de eficiência administrariva: Redução no tempo de execução de
processos internos.
. lndicadores financeiros: Percentual de economia gerado com a otimização de
recursos.
. Indicadores de satisfação popular: NÍvel de satisfação da população em relação aos
serviços públicos.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS NO AMBIENTE
As provídências a serem adotadas no ambíente da Câmara Municípal de Carunda-CE para
implementar os serviços de assessoria e consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal,
Licitações e Contratos, e Governança Pública, incluem açôes organizacionais, estrurLlrais e de
capacitação. Abaixo está um plano detalhado:

Organização Administrativa
Designação de Responsáveis Internos:
o Nomear servidores ou setores responsáveis por acompanhar e facilitar a
execução dos serviços de assessoria.
Definiçâo de Rotinas:

Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@gmail.com
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Câmara Municipal de Catunda
CNPf : 35.0 49.4281000 1-

o Estabelecer roEinas e cronograrnas para envio de documentos, reuniÕes e
de entrega dos trabalhos.
Adequação de Documentação:
o Organizar os documentos iiscaÍs, conta'beis, de pessoai e de licitaçoes
disponibilizá-los à equipe de consultoria.

Infraestrutura e Tecnologia
Adequação de Sistemas de Gestão:
o Implantar ou atualizar sistemas informatizados para contabilidade, folha de
pagamento, IicitaçÕes e Eransparência.
o Garantir acesso aos sistemas pelos consultores, quando necessário.
Segurança da lnformação:
o Proteger dados sensÍveis e confidenciais com backup regular, controle de acessos
e segurança cibernética.
Ambiente Físico e Equipamentos:
o AssegurÍrr que osconsultores renhamespaço ftsico adequado e acesso arecursos
como computadores, internet e impressoras.

Capacitação de Pessoal
Treinamento lnterno:j ""'"'u;;::n"âil:::§trT*ffi:,il{;*"
r Çondução de processos licitatórios.
r pivulgação e organização de informaçôes para transparência pública.
Integração com a Consultoria:
o Garantir que os servidores estejam alinhados às metodologias e orientaçÕes dos
consultores.
Processos Internos
Padronização de Procedimentos:
o Adotar normas e Íluxos claros para a execução de atividades admirristrativas.
o Utllizar checklists oara eútar erros nos Drocessos de licitacão. contratos e folha
de pagamento.
Reúsào e Atuali-xção de Normas Internas:
o Atualizar os regimentos, resoluçÕes e manuais internos para alinhar às mudanças
legais e administrativas sugeridas pela consulcoria.
Gestão de Prazos:
^ t'*:.. -l^ l^--;- ^ ^^^--^i^-^;^v 'uiiar'mCCailSmOS pafa gai'anlif O Cumpnmcnto u! },r(4uo r!ódro ! wysiâcioiitis.

Transparência e Comunicaçào
Portal da Transparência:
o Revisar e aEualizar o portal de üansparência para g4rantir que ele esteja
completo, acessÍvel e em conformidade com as normas.
Publicação de Atos Administrativos:
o Instituir rotina para publicação regular de relatórios, licitaçÕes, contraros e
demais atos no portal e em murais oficiais.
Facilidade de Acesso à Informação:
o Estabelecer canais de atendimento ao cidadão para atender demandas
relacionadas à Lei de Acesso à Informação (tA).

Relacionamento com Orgãos de Controle
Diálogo com Túbunais e Controladorias:
o Manter contato regular com o Tribunal de Contas do Estado (TCE) e outros
órgâos de fiscali-ação para verificar requisitos e atender solicitaçôes.
Resposta a Auditorías:

Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@gmail.com
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o Preparar relatórios e documentaçôes necessárias para responder a
fiscalizaçÕes.
Monitoramento e Avaliaçâo
Acompanhamento Periodico:
o Estabelecer reuniôes regulares para monitorar o progresso das açÕes

pela consultoria.
Indicadores de Desempenho:
o Criar indicadores para medir a eficiêncÍa nos processos contábeis, de pessoal,
licitaçÕes e transparência.
Relatórios de Resultados:
o SolÍcitar relatóúos periódicos à equipe de consultoria para avaliar avanços e

identificar pontos de melhoria.

15. POSSÍVEIS TMPACTOS AMBIENTAIS

Dada a narureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impactos ambientais
relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos critérios e polÍtÍca de
sustentabilidade já abordados nesse ETP.

16. DECLARAÇAO DE VIABILIDADE
Cortr base irus clentctttos iur[eriores do pi:escrrte dtrçuttrcnto de Esi-udus Prelirrúnares rcallzado,
DECIÁRO que:

X .E VIAVEL a con[ratação proposta pela unidade rcquisitante.

NÃO É VIÁVEL a conEraração proposra pela unidade requisiranre.

O Responsável pelo Planejamento identificado abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s)
seguinte(s) motivo(s): Os esrudos preliminares evidenciaram que a contrataÇão da soluÇão
descrita no item 'DESCRICAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO" se mostra recnicamenre
,---. .í-...! --f,,,.-!,,,-.-, '!.-.. <-:. n:..-, .l- - 1..1..-. - -.--.:í-.-t ---l]üssii'si ( iuilLiâiiitrniadaiiitrnttr nectssâÍia. UiaiiLu a[ü çxpüslo, ü(LIái à-5a scí \'ràvci a cüitiratàÇàO
pretendida.

17, LOCALEDATA:
Catunda./CE, 2l de janeiro de 2025.

18. RESPONSÁVEL(EIS):

E DE SOUSA
RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DAS CONTRÁTACOES

CA

.o
o

Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatuntia@ gmaii.com
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Câmara Municipal de Catunda
CNPI: 35.0 49.42810 00 1-0 3

DESPACHO PARA JULGAMENTO DE LICIT

Da: Câmara Munícipal de Catunda-CE
Ao: Setor de Licitações
Att.: Maria Ariene Ferreira Borges
Assunto: Julqamento de Licitação

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho a Vossa Senhoria o procedimento administrativo de Licitação na
modalidade Pregão Eletrônico n.o CMC-25.OL.22-O1-PE, que versa sobre a
Prestação dos Serviços de Assessoria e Consultoria em Contabilidade
Pública, Setor Pessoal, Licitações e Contratos e Governança Pública
para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de Catunda-CE
para o seu procedimento de julgamento, nos termos contidos na Lei Federal
n.o 14.133121, e demais regulamentações atinentes.

Aguardo retorno para dar continuidade aos trâmites da contratação, contando
com sua coiaboração e apreço, deixando votos cie estimacja consicieração.

Atenciosamente,

Catunda-CE, 27 de janeiro de 2025.

Mary rlene Camelo de Lira
ORDENADORA DE DESPESAS

PROTOCOLO:

RECEBIDO EM: _l _l
SETOR DE LICTTAçÃO

- ASS

Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatu nda @ gmail.com
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EXTRATO DE PUBLTCAçÃO
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AVISO DE ABERTURA DE LICITACÃO
TITULO:

CÂuIna MUNIcIPAL DE cATUNDA.cE
ORGAO DEMANDANTE

SETOR DE LICITAçÃO
ORGÁO DEMANDADO/EXPEDIDOR:

ESTADO DO CEARA _ CÂUNNN MUNICIPAL DE CATUNDA-CE _ TítUIO: AVISO DE
ABERTURA DE LICITAçÃO - Unidade Administrativa: Câmara Municipal de
Catunda-CE - Regente: Pregoeiro(a) - Processo Originário: Pregão
Eletrônico no CMC-25.O1.22-O1-PE - Objeto: Prestação dos Serviços de
Assessoria e Consultoria em Contabilidade Pública, Setor pessoal,
Licitações e Contratos e Governança Púbtica para Atender as
Necessidades da câmara Municipal de catunda-cE - Data de Abertura:
L2lO2l2O25 - Horário: O9HOOM Link de Acesso ao Editat:
https: / /comoras.m2atecnolooia.com.br I
httos://camaracatunda,ce.qov.brl I https://licitacoes.tce.ce.gov.br I
https://pnco.gov.br - Link de Realização dos Lances:
httos: //comoras.m2atecnolooia.com.br Agente de

MA RIA:

a : Maria Ariene Ferreira BoContra

- IMPRENSA OFICIAL DA CÂMINA MUNICXPAL.
- DrÁRro oFrcIAL DO ESTADO (DOE)

o Povo.

DE

https: / /camaracatunda.ce.oov.br /
httBs: / / licitacoes.tce.ce.oov. br

DE

w92s
DÂTA DA vetculaçÃo:

Catunda - CE, 27 l0l/2025.
LOCAL E DATA:

DE
Ariene

R;ta27 de Dezembro, 319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
cama racatu n ri a @ gm a ii. com
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dor explica que as irúorma-
Ses estão defasadas e os locais

(

Um $istema integrado de
morritoramento para gestão

www,0Povo.coil.Br:
, TERÇA-FEIRT.

FoRTALEZÂ . cEÀnÁ. Ag DE JANE|Ro 0E 2021i

Paulo para alertar sobrc riscos
em áreas «le alagametrto.

Planos de eunctraçâa e psntss de salvaments.e

Defesa

O primeim pas;opara lidar
com Stua{oes de eTergência
em caÍio de enchentes é acio-
nar a Defesa Civil cto município.
O órgãq por sua vez, do.re ter
a área de risco mapeada, com
planos de evaanaçáo e pontos
de salvarnento delimitados.

A or'ientação é do tenente-
coronel e coordenador da De-
fesa Civil do Estaclo, Holdayne
Peieira, durante enconho rta-
lizado ontem, e7 no Centro In-
tegrado de Segunrnça hiblica
(Cisp), reunindo g(:stores para
discutir a preparação do Ceará
para a quadra chuvosa de zoe5.
Representantes da Coordena-
doria Estadual de Defesa Civü
(Cedec), da FundaSo Cearen-
se de Meteorologia e Reorrsos

Hídricos (Funceme) e da Coor-
denadoria de Gestão de [tssoas
(Cogep) participaram.

Holdayne destaca ainda que
os rnunidpios podem entrar
em r:ontato com a Defesa Civil
do Estado por ligação tel:fônica
(rg).ou WhatsÀpp ((Sd e84gg

34gqe garante que hÉi uma
egúpe à dtsposição e4 hcrras.

O capitáo Ailton Lima, re-
pressntante da rqião do Cariri,
conta que alguns danos foram
sentidos, como o transborda-
mento, na úlüma semaoa, do
canal do Rio Granieirc:'ifloveu
bastiurte nos últimos dias, não só
Juazelro (do Norte), mas no Cra-
to e em todo o Griri". Ele des-
taca que os moradorns podem
colatprar não alterando o curso

natural das águas e deixando a
vegeta$o próxima Íntacta.

De aconlo com Ílqmisco \hs-
concelos Júnior, dâ flncene,
informou que a prcoorpa$rl
sobre fortrs durvas nos próxi-
mos üas rcgue sendo a região
de hiapata. As ffis maiore;
precipitagres deste ano foranr
nas cidades dePacujá (z6o md,
Cariré (a7 mm) eFor+rilha (eof
pm), todal nes§a rnacmrregião.
A localidade iá arpera em ffi o
acumuladc, previsto para todo
o mês. Ftancisco destaca çe, a
partir de relatos de que rcser-
vatóúos pequenos estão mais
cheios, inte'nsificou-se o monito-
ramento e a previsão especÍficr
para aquetas áreas. 0(aio Pi"
mentel i Es,pecial pera O F0VO)

z{'iltJ
FUNCEME

Está em fase de
testep um radar
meteorotógico,
instalado no
Eusébio, a 23km
da Capital,
capaz de
modernizar os
equipamentos
que fazem
levantamentos
de dados
hídricos e

capturar
eventos
de Íorúa
antecipada
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O CENTRO REFERENCIAL DE EDUCAÇÃO, toma pública a aprovação e registro de certiÍicação dos alunos,Alisson Ananias Soares da Cruz, Ana
Lia Noro Luz, Andreia Rodrigues Amorim, Anelise GrislereSignorelli Moro, Angelica Conceição de Lima, ArlanyaKallyanna Cardoso Lopes, Camilly
Dias Sousa, CauanCarlot Padilha, Claudiceia Ferreira dos Santos Silva, Daniel Americano de Almeida, Dejailson da Silva, Diandson Batista de Jesus,
Edcarlos Santos Dantas, Fabio Aparecido de Sousa, Gean Claudio Ferreira Pedro, Giovanna Andrade Conceição Tavares, Gustavo Breves da Silva, lracema
Diamantino lzaias, Jaciara Matos da Silva, Jair Pinheiro Andrades, Jean Carlos dos Santos, João Victor de Oliveira Rocha, João Victor Lessa Ximendes,
Joel fleslei Pires. Julio Cesar Silva Borges, Marcio Maia de Alrneid4 Neuton Carlos da Mota, Nycollas Ruan fubeiro da Silva, Pedro Souza dos Santos,

Quezia de Jesus Sanurs, Ronei José da Silva, Rozana da Conceição Coutinho, Tainá Gomes da Silvtr ThayilonRoberth dos Stmtos Reixio, Thiago Feitosa
Azevedo, Vagner da Motta Schneider, Vanessa Jose de Sousa Pinheiro, Victor de Oliveira Fonsec4 Vithor Hugo Boberg, Zenite Maria de Oliveir4 conclusão
dtal3.l2.2O24. Maria Eduarda Villela Leite Pinto, conclusão O6.12.2024,no ensino médio, na modalidade de educação de jovens e adultos.

**t t*+ +++

Estado do Ceará - Câmere Municipal de Catunde - Aviso de ÀbeÉura de Licitaçâo, Unidade Administrativa: Câmara Municipal de Catunda-CE -
Regente: Pregoeiro(a) - Processo OriginriLrio: Pregão Eletrônico n'CMC-25.01.22-01-PE - Objeto: Prestação tlos Serviços de Assessoria e Consultoria em
Contabilidade Pública, Setor Pessoal, Licitaçôes e Contratos e Govemança Pública para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de Catunda-CE
- Data de Abertura: 1210212025 - Horiirio: 09h00m - Link de Acesso ao Edital: https://compras.m2atecnologia.com.br I https://camaracatunda.ce.gov.brl

I https://licitacoes.tce.ce.gov.br I https://pncp.gov.br - Link de Realização dos Lances: https://compras.m2atecnologia.com.br. Agente de Contretação/
Pregociro(e): Maria Ariene Ferreira Borgcs.

*** iti tt*
vEstado do Ceení - PreÍeiture Municipel de Ipaporenga - Aviso de Licitaçlo - Editel de Pregâo Eletrônico N" 0225P8. O Pregoeiro da Comissão de

Licitação da Prefeitura Municipal de Ipaporanga, comunica aos interessados que realizará no üa 1410212025, as 08h00min, Pregão Eletrônico n" 0225PE,
para o Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviço de mão de obra complementar, por hora trabalhada, destinada a manutenção e
conservação do patrimônio público. junto à Secretaria de Planejamento e Administração do Município de Ipaporanga./CE. O Edital e seus anexos estârão
à disposição dos inleressados nos sites hfips://compras.m2atecnologia.com.br; licitecoes.tce.ce.go'r,.br e u.rrr.,,.ipapor:nge.ce.go.r.br ou no endereço: Rua
Franklin José Vieira, n" 02, Centro lpaporanga/CE. IpaporangalCE,2l de janeiro de 2025. Peulo Renato Barbosa de §ouza - Pregoeiro.

*** +t* t*+
Estado do Ceerá - Prcfeitura Municipel de Ipueiras - Aüso de Chamemento Púbüeo - Chamada Públice N'001.25-CE-SEDUC. A Comissão
Permanente de Licitação do Município de lpueiras, localizada no Parque da Cidade José Costa Matos, 01, Cenüo - lpueiraVCE, toma público. que a partir
do dia 29 de Janeiro de2025 às 0Eh00min seni aberto Chamada Priblica de n'001.25-CH-SEDUC, pelo prazo de 20 (vinte) dias, sendo a sessão de úertura
dos envelopes para o dia I 8 de fevereiro de 2025, as 10h00min, para a Aquisigão de gêneros alimentícios do tipo frutas e legumes diretamante da agricultura
familiar para atender as necessidades junlo à S€cretaria de Educação do Municipio de Ipueiras-CE. Ipueiras/CE, 27 de jeneüo dc 2025. Marcos Klinsmen
Oliveira Plcio - Agenúe de ContrutaçÍo.

+i* +** *f +

Estado do Ceerá - Consórcio hiblico de Saúdc dr Microrregiio de Crato -Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n" 9200212025. Objeto: Registro de
preços visando futura e wentual aqúsição de serviços laboratoriais para confecção de próteses dentiirias e aparelhos ortodônticos e oíopédicos destinados a

atender as necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, unidade de saúde gerenciado pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião
de Crato - CPSMC, conforme condi@es, quanüdades e exigências estâbelecidas neste Edital e seus anexos. Data e site da sessâo: 09:00h do día20102/2025
(honf io de Brasítia). www.gov.b'rlcompras. O Editâl poderá ser adquirido no mesmo endereço ou através do Portal das Licitações no site https://licitacoes.
tce.ce.gov.br/ ou https://cpsmcrato.ce.gov.br/.Crato lCE,27l0l/2025. Cícero Leosmar Parente Gomes - Pregoeiro.

tt+ ttt ta+

Estedo do Ceará - Prefeiture Municipal de Barro - Aviso de Licitaçio - Pregão Eletrônico n" 2025.01.27.1. Realizará licitação, atraves da plataforma
ele{rônica wnrv.licitabarro.com.br, cujo objeto é o fomecimento de eqúpamentos e materiais destinados as escolas da Rede Pública Municipal de Ensino,
bem como, aquisição de aparelhos de ar condicionado do tipo Sptit para atender as necessidad€s da Secretaria Municipal de Educação de Barro - Ceará.

- . Abertura: l0 de Fevereiro de 2025, às 08:30 horas. lnício de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 29 de janeiro de 2025, às 0E:30v horur. Maiores int'ormações e entrega de Editais no endereço eletrônico: w'rüw.licitabarro.com.br, por e-maii: licitacao.barro.2Õ22@gmail.com, ou pelo
telefone (88) 3554-1612. Barro/CE, 27 de janeiro de 2025. Heitor Fernendes Felix - Agertc de Contrataç5o.

4** *** ***

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de São Gonçelo do Amarante - Aviso de Licitaçâo - Pregío N" 072.2024-SAÚOE. O(e.) Secretaria de

Saúde, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará as 09:00, do dia l0 de fevereiro de2025, no endereço eletrônico https://compras.
m2atecnologia.com.br/, Pregão n" O72.2O24-SAUDE. Objeto: Aqúsição de veículo tipo hatch para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde-

O Editsl e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ - https://saogoncalodoamarante.ce.gôv.br/
portaV. Informa@es no endereço: Rua Ivete Alcrântara, 120, Cenfio, São Gonçalo do Amarante/CE. Sío Gonçalo do Àmarentc/CE, 2E de jeneiro de 2025.
Helayne Frenquele Soeres Rocha - Pregociro(e).

*r* 4*a t4*

Estado do Ceará - Prcfeitura Municipal de Deputedo Irapuan Pinheiro - Aviso de Licitaçâo - Pregão N" 2025.01.27.1. O(A) Secretaria de Saúde, através
do(a) seu(ua) Pregoeim(a), toma púbtico que realizará as 09:00, do dia l0 de fevereiro de 2025, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.
br/, Pregão n" 2025.01.27-1. Objeto: Registro de Preço visando a futura e eventual aquisição de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde do Município de Dcputado bapuan Piúeim/CE. O Edital e seus Anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos htps://compras.
m2atecnologia.com.bri. [nformações pelo endereço: Av. dos três poderes, Vn, Centro. Deputado Irepuan Pinheiro/CE, 28 de janeiro de 2O25. Antonio
Luces Feitoza de Sousa - Prcgoeiro(a).

tf+ t+* i**

Prefeitura Municipal de Beberibe - Contrante e signatririo: Secretaria de Planejamenl6 pgsenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, Thiago Oliveira Pinheiro.
Secreki'io. Extrato do 3' Termo Aditivo ao Contrato No 2024O507 . Contratada e signaüário: Construtora & Serviços Sobralense Ltda - EPP, Francisco Randal
Liúares Menezes, Repres€ntante Legal, CNPJ n' 39.336.45210001-84. Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de pavimentação
em pedra tosca na comunidade de Barrinha dos Linos no Distrito de Parajuru. (Contrato de Repasse n" 912E5612021 - frf 1075448-54); Aditivo: O Terceiro
Termo de Aditivo para supressâo quantitativa consistente em R$ 0.10 (dez centavos), o que equivale a 0,004olo. Amparo Legal: art. 124, inciso I, b, da Lei
14.133/21. Data da Assinatura: 2410112O25.
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O COLÉGIO DL{.GÂO DO M^P- torna públiea a aprovaçío e registro de certificsção dos atunos, Àdilson Nuncs da Conceição, Diego Oliveira
dos Santos, Edilberto Ricardo Bomlim, Francieli Pereira Rosa, Maxilane Gomes Gonçalves, Murilo Augusto Cubas Salles, Peloma da Silve Cunha,
Tarcis Msiâ Mesquite, Tiego de Souza Pinto, VÍvian Dorea Puridade, Viviene Barreto Viana, no ensino médio, na modeüdede de educeção de
jovcns e adultos.
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